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Rio de Janeiro, 17 de Novembro de 2011. 

 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 711/11 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “2ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
 

Sob a Presidência do Auditor Presidente Marcelo Jucá Barros, os 
Auditores Alberto Flores Camargo e Pablo Valentim, ausência dos 
Auditores Luiz Tavares Correa Meyer, Marcelo Cavanellas Z. da Silva, 

Renata Mansur F. Bacelar e da Procuradora Angélica Heringuer, 
reuniu-se às 17:45hs do dia 16 de Novembro 2011, no auditório do 

Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro 
no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 
7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 2ª Comissão Disciplinar Regional, 

tomando as seguintes deliberações: 
 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior 
 

 
2)Processo: nº 1383/11 
1º)Denunciado: Leandro Luiz Silva dos Santos (Atleta do Uni Souza 

F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

2º)Denunciado: Cassiano Pereira da Silva (Atleta do Uni Souza F.C) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
3º)Denunciado: José Ricardo de Oliveira Ramos (Atleta do HEIPS) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
4º)Denunciado: Uni Souza (Associação) 
Tipificação: Art. 235 do CBJD 

Jogo: H.E.I.P.S x Uni Souza F.C 
Categoria: Amador da Capital 

Data jogo: 15/10/2011 
Representante legal do denunciado: Ausente   
Auditor Relator: Alberto Flores Camargo 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

1(uma)partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 

1(uma)partida, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 
1(uma)partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, multado o 4º denunciado em 
R$3.000,00(três mil reais), quanto à desclassificação do art. 235 para o 
art. 214 do CBJD, aplicando a perda de pontos na forma do 

regulamento. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento de obrigação pecuniária. 

 
 
 

3)Processo: nº 1384/11 
Denunciado: Geovanni Braga Zavalla (Atleta São Cristóvão F.R) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: São Cristóvão F.R x C.R. Flamengo 
Categoria: Juniores 

Data jogo: 22/10/2011 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Marcelo Jucá Barros 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

2(duas)partidas, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
 
 

4)Processo: nº 1385/11 
Denunciado: C.E.E Vila do João (Associação) 

Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: C.E.E Vila do João x S.E Cometa 
Categoria: Amador da Capital 

Data jogo: 23/10/2011 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Pablo Valentim 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 

R$100,00(cem reais) e punido com a perda de pontos, quanto à 
imputação do art. 203 do CBJD. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 
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5)Processo: nº 1386/11 

Denunciado: Felipe Juliano Moraes da Silva (Atleta do Serrano F.C) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 

Jogo: Goytacaz F.C x Serrano F.C 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 27/10/2011 

Representante legal do denunciado: Ausente  
Auditor Relator: Pablo Valentim 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma)partida, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 

 
 
6)Processo: nº 1387/11 

Denunciado: Robson Millar Azevedo Machado (Atleta do Bela Vista F.C)  
Tipificação: Art. 258 do CBJD 

Jogo: Santa Cruz F.C x Bela Vista F.C 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 27/10/2011 

Representante legal do denunciado: Ausente  
Auditor Relator: Alberto Flores Camargo 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma)partida, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 

 
 
7)Processo: nº 1388/11 

Denunciado: Fabiano Nascimento Vieira de Menezes (Atleta do Botafogo 
F.R) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: C.R Vasco da Gama x Botafogo F.R 
Categoria: Juniores 

Data jogo: 29/10/2011 
Representante legal do denunciado: André Alves  
Auditor Relator: Marcelo Jucá Barros 

 
Resultado: A defesa do Botafogo apresentou prova de vídeo.  

Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma)partida, 
sendo convertida em advertência, quanto à desclassificação do art. 254 
para o art. 250 do CBJD. 
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8)Processo: nº 1389/11 

Denunciado: Emanuel Carlos Cardoso (Atleta do Vila Rio E.C)  
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Juventus F.C x Vila Rio E.C 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 27/10/2011 

Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Pablo Valentim 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma)partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 

 
 
9)Processo: nº 1390/11 

Denunciado: S.E Cometa (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 

Jogo:  Kosmos A.S x S.E Cometa 
Categoria: Amador da Capital 
Data jogo: 29/10/2011 

Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Alberto Flores Camargo 
 

Resultado: A comissão votou pela inépcia da denúncia, pois não há 
elementos que possam consubstanciá-la. 

 
 
10)Processo: nº 1391/11 

1º)Denunciado: C.C.E Vila do João (Associação) 
Tipificação: Art. 206 e 191, III do CBJD 

2º)Denunciado: Real Maré F.C (Associação) 
Tipificação: Art. 206 e 191, III do CBJD 
Jogo:  C.C.E Vila do João X Real Maré F.C 

Categoria: Amador da Capital 
Data jogo: 30/10/2011 
Representante legal do denunciado: Ausente 

Auditor Relator: Marcelo Jucá Barros 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em 
R$100,00(cem reais) por minuto, por 20(vinte)minutos, totalizando 
R$2.000,00(dois mil reais), quanto à imputação do art. 206 do CBJD e 

por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$100,00(cem 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

5 

 

reais), sendo convertida em advertência, quanto à imputação do art. 

191, III do CBJD. 
Por unanimidade de votos, multado o 2º denunciado em R$100,00(cem 

reais) por minuto, por 20(vinte)minutos, totalizando R$2.000,00(dois 
mil reais), quanto à imputação do art. 206 do CBJD e por unanimidade 
de votos, multado o denunciado em R$100,00(cem reais), sendo 

convertida em advertência, quanto à imputação do art. 191, III do 
CBJD. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 

 
 

11) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. 

 
12) Todos os resultados do julgamento da presente sessão foram 

proclamados ao termino de cada julgamento, em conformidade com 
o disposto no art. 133 do CBJD. 
 

13) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 

MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 

OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

14) O procurador se manifestou em todos os processos. 
 

15 ) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18:17hs. 
 
 

Rio de Janeiro, 17 de Novembro de 2011. 
 
 

Marcelo Jucá Barros 
Presidente da Comissão 

 
Rita de Cassia de Lima Trindade 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 


